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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 1115
Wallace Ananias de Freitas Bruno, Presidente da Câmara
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc …
Considerando  o  Protocolo  Interno  nº  29/2025  na  qual
servidores efetivos da Câmara Municipal de Pirassununga
solicitam a realização da jornada tal como acontecia até o
ano  de  2022;  Considerando  o  parecer  jurídico  nos
mesmos autos atestando que ao Administrador é possível
a adequação da jornada dos servidores mas que eventual
extrapolação  de  jornada  será  considerada  aquela  que
ultrapasse 40 horas semanais.  Nessas condições e,  no
uso de suas atribuições legais, esta Presidência baixa a
seguinte Portaria: Art. 1º O expediente público da Câmara
Municipal de Pirassununga, a partir de 01º de fevereiro de
2025, será das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Art.
2º  Fica  fixada  a  jornada  de  trabalho  dos  servidores
efetivos da Câmara Municipal de Pirassununga em 7h30m
diários, considerando como jornada extraordinária apenas
aquela que ultrapasse as 40 (quarenta) horas semanais, a
exceção de empregos com jornada reduzida.  Art.  3°  O
Departamento de Finanças da Câmara Municipal devera
tomar  as  providências  necessárias  para  o  cumprimento
desta Portaria. Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Wallace
Ananias  de  Freitas  Bruno-Presidente. Publicado  no
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.
Dalva Milare Arruda Lodi - Diretora Legislativa 

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA
(SAEP)

EXTRATO DO CONTRATO
Processo  Administrativo:  74/2025.  Dispensa  Eletrônica:
05/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada
no  fornecimento  de  serviços  de  chatbot  via  WhatsApp.
Proponentes: 01. Contrato nº 08/2025. Contratada: JOSÉ
GERALDO  DA SILVA ALMEIDA ME.  Valor:  R$  648,00
(seiscentos  e  quarenta  e  oito  reais).  Assinatura:
03/02/2025. Vigência: 12 (doze) meses. Pedro Westphal
Nunes – Superintendente.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  04/2025.  Processo  Administrativo:  1718/2024.
Pregão  Eletrônico:  02/25.  Objeto:  Contratação  de

empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  energia
elétrica limpa e renovável  do tipo incentivada (50%) no
Ambiente  de  Contratação  Livre  (ACL),  incluindo  a
migração, assessoria técnica e gestão junto à Câmara de
Comercialização  de  Energia  Elétrica  (CCEE),  conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
www.saep.sp.gov.br, www.bll.org.br e PNCP no dia 05 de
fevereiro de 2025. A data início para envio das propostas
eletrônicas será 05 de fevereiro de 2025 e a abertura da
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 20 de fevereiro
de 2025. Pirassununga, 04 de fevereiro de 2024. Pedro
Westphal Nunes – Superintendente. 

EDITAL Nº 181/2024                           PROCESSO DE
LICITAÇÃO Nº 40/2024.

CREDENCIAMENTO   DE   LEILOEIRO   OFICIAL  Nº
01/2024 – ATA DE RESULTADO SORTEIO – ROL  DE
CREDENCIADOS

Objeto: Credenciamento de leiloeiro oficial inscrito na
Junta  Comercial  do  Estado  de  São  Paulo  para
prestação de serviço de alienação de bens móveis,
veículos,  máquinas  e  bens  inservíveis  ou  ociosos
pertencentes ao SAEP-SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  PIRASSUNUNGA-SP. A  Comissão  de  Contratação
divulga  o  resultado  do  sorteio  realizado  em  03  de
fevereiro de 2025, cujo Rol de Credenciados, do primeiro
até  o  último  colocado,  segue  abaixo.  A  ata  completa
encontra-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico  http://www.saep.sp.gov.br,  no  link:  “Serviços”,
“Licitações”. Pirassununga, 04 de fevereiro de 2025. Aline
Mayra Denofre – Presidente Comissão Contratação.
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Secretaria Municipal de
 Assistência e Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 17 de janeiro de 2025
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 5.762 de 11/11/2021;
CONSIDERANDO,  o Decreto Municipal nº 7.980, de 22
de  novembro  de  2021,  que  dispõe  sobre  a  criação  do
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  e  do  Fundo
Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30-C
da Lei Nº 8.742/93- Lei Orgânica da Assistência Social; 
CONSIDERANDO, a deliberação do CMAS  realizada na
data  de  17  de  janeiro  de  2025,  constante  na  Ata  nº
01/2025.
RESOLVE:
ARTIGO 1º –  Aprovar  a Resolução SEDS nº 38/2024,
Artigo 1º- inciso II , que refere o valor de R$ 19.560,00
(dezenove  mil,  quinhentos  e  sessenta  reais)  para
investimento  na  Vigilância  Socioassistencial  no
município.
ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de
sua aprovação.
Pirassununga, 17 de janeiro de 2025.
Stella Sílvia Dias Oliveira
Presidente do CMAS

Secretaria Municipal
de Governo

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 099/2025 –
O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do
cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
3 de fevereiro do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  celebrado  em  9  de  outubro  de  2017,  com  a
servidora Michele Sossai Puglieri, RG nº 46.291.912-2 –
SSP/SP e CPF nº 404.389.518-67, ocupante do emprego
permanente mensalista de Professor Substituto, tendo em
vista o pedido de demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 4 de fevereiro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.THAÍS HELENA ZERO DE
OLIVEIRA PEREIRA.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.
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